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PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 

PORTARIA Nº 1.333/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo licitatório da modalidade: 

 

INEXIGIBILIDADE 

N° 559/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N° 1622/2024 

Objeto 

CONTRATAÇÃO POR INEXIGIBILIDADE DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CON-

SULTORIA PARA ORIENTAÇÃO DOS SETORES ENVOLVIDOS QUANTO AS EXIGÊNCIAS DEMANDADAS PELOS 

ÓRGÃOS DE CONTROLE. 

Fiscal do Contrato GILDÉSIO RODRIGUES DOS SANTOS  

Suplente do Fiscal ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 27 de dezembro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO. 

 

 

PORTARIA Nº 1.334/2024 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PRIMAVERA DO LESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E 

 

Artigo 1º - Designar os seguintes fiscais para acompanhamento do processo licitatório da modalidade: 

 

PREGÃO ELETRÔNICO 

098/2024 

PROCESSO 

Nº 1621/2024 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW PIROTÉCNICO COM 

FOGOS DE BAIXO RUÍDO, REVEILLON 2025 EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICI-

PAL DE CULTURA 

FISCAL DO CONTRATO GILDÉSIO RODRIGUES DOS SANTOS 

SUPLENTE DO FISCAL ELIZETE RODRIGUES DO NASCIMENTO 

 

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e Publique-se,  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

Em 30 de dezembro de 2024. 

 

LEONARDO TADEU BORTOLIN 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ELO.  

PORTARIAS 
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AVISO DE ALTERAÇÃO 

1º ADENDO MODIFICADOR 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 092/2024 

Processo nº 1607/2024 

 

A Prefeitura Municipal de Primavera do Leste - MT, torna público e para conhecimento dos interessados em participar da licitação supracitada, que houve alteração 

na data para abertura da sessão pública de disputa de lances, sendo prorrogada para quinta-feira, 09/01/2025 às 08h30min - horário de Brasília - DF, o local da disputa 

permanece inalterado. As demais cláusulas e anexos do instrumento convocatório permanecem inalterados.  

 

Os demais arquivos encontram-se à disposição dos interessados no site www.primaveradoleste.mt.gov.br ícone: EMPRESA – Editais e Licitações, bem como no site 

www.licitanet.com.br.  

 

Primavera do Leste - MT, segunda-feira, 30 de dezembro de 2024. 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

Pregoeira 

 

* Original assinado nos autos do processo. 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

 

Pregão Eletrônico: 098/2024 

Processo Administrativo: 1621/2024 

 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SHOW PIROTÉCNICO COM FOGOS DE BAIXO 

RUÍDO, REVEILLON 2025 EM ATENDIMENTO AO SOLICITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

 

Empresa vencedora valor total: BLACK BELT BLASTER ELETRONICOS E EVENTOS LTDA (19.308.046/0001-09) com os itens: 1 - 2 - 3 - 4 - 5 - 6 - 7 - 8 - 9 

-10 - 11 - 12 - 13 - 14 - 15, no valor final de R$ 128.119,88 (cento e vinte e oito mil e cento e dezenove reais e oitenta e oito centavos).  

 

Primavera do Leste, 27 de dezembro de 2024. 

 

Regiane Cristina da Silva do Carmo 

*Pregoeira 

 

*original assinado nos autos do processo.  

LICITAÇÕES 

 

 

http://www.primaveradoleste.mt.gov.br/
http://www.licitanet.com.br/
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PORTARIA N.º 089/2024. 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais e, em cumprimento de sentença judicial, nos autos do Processo sob n.º 1007462-67.2018.8.11.0037 de Obrigação de Fazer em trâmite no Juizado 

Especial Cível e Criminal de Primavera do Leste - MT: 

 

Resolve: 

 

Artigo 1º - INCORPORAR aos proventos de aposentadoria por tempo de contribuição o percentual de 11,177% (onze inteiros e cento e setenta e sete centésimos 

por cento) a título de defasagem da moeda Unidade Real de Valor - URV em favor da segurada Sra. SUELI MICHALSKI, portadora do RG n.º 2157277-1 

SSP/MT, CPF n.º 826.159.001-10, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais - 40h, Classe “D”, Nível “05”, por meio da Portaria n.º 193/2014. 

 

Artigo 2º- O percentual de 11,177% será incorporado aos proventos da segurada a partir do mês de dezembro de 2024, considerando a publicação desta. 

 

Artigo 3º - Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogados as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Primavera do Leste - MT, 11 de dezembro de 2024. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

Homologo:            

 

Leonardo Tadeu Bortolin 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N.º 090/2024 

 

O Diretor Executivo do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 

atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 1.662 de 13 de dezembro de 2.016; 

 

Resolve: 

 

EXONERAR, a partir de 31 de dezembro de 2024, a Senhora IVANICE NOVO BERGAMASCO, que exercia o cargo em comissão de Gerente Administrativo e 

Financeiro deste Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Primavera do Leste - IMPREV, designada pela Portaria n.º 065/2022. 

 

Registre-se e publique-se, com efeitos a partir de 31 de dezembro de 2024. 

 

Primavera do Leste – MT, 26 de dezembro de 2024. 

 

Ronas Ataíde Passos 

Diretor Executivo 

 

 

IMPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – MT 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO N.º 003/2024 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE PRIMAVERA DO LESTE – IMPREV 

 

CONTRATADA: MPX BRASIL SOLUÇÕES WEB LTDA., CNPJ N.º 14.728.004/0001-03. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços para reformulação, desenvolvimento, implantação, configuração, migração de banco de 

dados do website oficial; desenvolvimento e implantação, configuração da carta de serviços ao usuário; desenvolvimento e implantação, da LGPD no domínio oficial 

e serviços na internet; e manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, hospedagens, suporte técnico para web site oficial. 

 

VIGÊNCIA: O prazo do presente contrato é de 2 (dois) meses, a contar de 17/12/2024. 

 

VALOR GLOBAL: R$ 26.200,00 (Vinte e seis mil e duzentos reais) 

 

DATA: 17/12/2024. 

IMPREV 

 

 


